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Altamira do Paraná, 03 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

O vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, 
conforme dispostos nos artigos 132 e 133 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
vem através desta, indicar à Excelentíssima Prefeita Municipal que determine ao órgão 
municipal competente a realização de estudo técnico e, posteriormente, a adequação 
do estacionamento em alguns trechos da Avenida Jayme Canet, especialmente nas 
imediações de mercados e instituições bancárias, com o objetivo de promover 
melhorias na mobilidade urbana, na segurança viária e na organização do tráfego local. 

 

Justificativa: A presente indicação visa atender às demandas de moradores, 
comerciantes e usuários da Avenida Jayme Canet, os quais relatam dificuldades 
recorrentes decorrentes da escassez de vagas de estacionamento nos referidos 
trechos, o que compromete o fluxo de veículos e a segurança dos usuários da via. 

Ressalta-se que eventual alteração no sistema de estacionamento depende de análise 
técnica especializada, envolvendo aspectos como sinalização viária, capacidade da via, 
fluxo de veículos e observância das normas previstas no Código de Trânsito Brasileiro, 
matérias estas de competência administrativa do Poder Executivo. Por essa razão, 
opta-se pela presente indicação, em respeito ao princípio da separação dos poderes. 

Sugere-se, após a devida análise técnica, a implantação de estacionamento no modo 
diagonal, com a correspondente sinalização horizontal e vertical, delimitando 
adequadamente o espaço destinado a cada veículo, de forma a otimizar o uso da via 
pública. 

Diante do exposto, solicita-se que o Poder Executivo, por meio dos órgãos municipais 
de trânsito e engenharia, avalie a viabilidade das adequações propostas, podendo, se 
necessário, proceder à regulamentação específica do estacionamento nos trechos 
mencionados. 

 

Atenciosamente 
 
 

_________________________ 
Vereador Maicon de Oliveira 
 
 


